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Resolução

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE AIQUARA 

CNPJ: 16.235.475/0001-05 

 

 

 
 

 Praça Juracy Magalhães, nº 102 – Centro- 45220-000 Aiquara-BA  
Fone: (73) 3547-2331  

 

 

RESOLUÇÃO Nº 002 de 03 abril de 2020.  

Prorroga o prazo de suspensão de 
atendimento ao público e realização de 
sessões no âmbito do Poder Legislativo do 
Município de Aiquara - Bahia 

 

PÉRICLES FERREIRA ALVES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AIQUARA – BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber a todos 
os habitantes deste Município que decreta a presente RESOLUÇÃO com as seguintes 
razões e considerações: 

CONSIDERANDO as disposições na Resolução nº 001 de 19 de março de 2020, que 
“Dispõe sobre as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus 
(COVID -19) no âmbito do Poder Legislativo do Município de Aiquara – Bahia”. 

CONSIDERANDO a manutenção das orientações restritivas de aglomeração de pessoas 
emitidas pela Organização Mundial de Saúde (OMS), Ministério da Saúde e Governo do 
Estado da Bahia. 

CONSIDERANDO o aumento de caso confirmando e de óbitos de COVID-19 no Brasil, 
bem como a confirmação de casos nos municípios vizinhos à Aiquara. 

RESOLVE: 

Art. 1º  Prorrogar por 15 (quinze) dias as determinações da Resolução 001 de 19 de 
março de 2020, inclusive a suspensão das atividades legislativas no âmbito da Câmara 
Municipal de Aiquara, conforme previsto nos artigos 2º e 3º da citada Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Aiquara-Ba, em 03 de abril de 2020. 

 

 

PERICLES FERREIRA ALVES 

Presidente da Câmara Municipal de Aiquara - Bahia 
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